
 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
CASA LEGISLATIVA LIDOVINO ANTÔNIO FANTON 

 

 

PORTARIA Nº 031/2023 
 

      Concede Licença descanso de cinco 

dias ao vigilante Geraldo Vargas de 

Oliveira.   

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES 

DE FARROUPILHA, RS, Sr. Maurício Bellaver, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei 

R   E   S   O   L   V   E 

Conceder ao vigilante Geraldo Vargas de Oliveira, 

matrícula nº 140030, cinco (05) dias de licença descanso, a partir do dia 

24/07/2023, referente ao período aquisito de 01/04/2022 à 31/03/2023, em 

conformidade com a Lei Municipal n° 3.305 de 22/10/2007 

 

GABINETE DO PRESIDENTE, em 13 de julho de 2023.  

 

 

 

 

 

 

Maurício Bellaver 

Vereador Presidente 

 

 

Registre-se e publique-se 

Em 13 de julho de 2023. 

 

 

 

 

Duilus André Pigozzi 

Secretário Executivo 
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